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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE 
INTERDIÇÃO DE YOSHIAKI SATO, REQUERIDO POR LILIAN KAZUE SATO ORTLIBAS - 
PROCESSO Nº1009955-98.2024.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Família e Sucessões, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). CRISTINA INOKUTI, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 30/06/2025, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
YOSHIAKI SATO, CPF 739.677.008-44, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil apenas de natureza negocial/patrimonial e nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Lilian Kazue Sato Ortlibas. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 04 de julho de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007790-25.2022.8.26.0009 
A MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de 
São Paulo, Dra. Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AGR RECURSOS 
FINANCEIROS S.C. LTDA. (CNPJ 44.221.368/0001-55), que lhe foi proposta uma ação 
pelo Procedimento Comum Cível por parte de Eugenio Szczupak Falk, alegando o autor, 
em síntese, que é aposentado e, em golpe perpetrado pela corré AGR, foi levado a contratar 
empréstimo, tendo o valor creditado sido transferido para a mencionada corré. Encontrando-se 
a corré AGR Recursos Financeiros S.C. Ltda em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NA 

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV - LAPA/SP
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1003328-69.2024.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI 
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL AUGUSTO GOMES, CPF 43753275883, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Unifisa Administradora 
Nacional de Consórcios Ltda, objetivando o recebimento de R$ 12.097,42 (fev/24) decorrente do débito 
do Contrato de Adesão a Grupo de Consórcio, Grupo 645, Cota n.º 13. Encontrando-se os executados 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 
(três) dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das 
custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela 
metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias 
(art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários 
de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos 
bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial 
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2025.

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1014742 
25.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena 
Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciana Casciny Pacífico ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
a propriedade do imóvel localizado à Av. Franz Voegeli º 577 bloco 4 apto 34 ? Parque Continental ? Osasco/SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 20 de maio de 2025.                                                                       | 04,07 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.357, em 21 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE 
APARECIDO MARTINS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.746.869-
9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 065.833.678-90, e sua esposa LEONICE BATISTA RIAL MARTINS, 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n°17.822.686-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 066.800.728-16, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua João Valera Gomes, nº 297, Jardim Imbé, CEP 05863-120, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1971, 
adquirida através de Contrato de Compromisso de Venda e Compra datado de 08 de setembro de 
1971; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 284,98m² situado na Rua João 
Valera Gomes, n° 297, antiga Rua Seis, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 
02 da quadra U, do loteamento denominado “Jardim Imbé”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 225,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 166.123.0027-1. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSÉ THEODORO DE ARAUJO SILVA, CAROLINA MACHADO 
SILVA ERNESTO VICENTE SABOYA DE ALBUQUERQUE, LUCIA FERREIRA SABOYA DE 
ALBUQUERQUE, OLGA BEATRIZ TARLA SILVA CINTRA, LUIZ ANTONIO TARLA ARAUJO, LUZIA 
MOREIRA DE CARVALHO SILVA, CONCEIÇÃO DO NACIMENTO DA ROCHA, IMOBILIÁRIA 
RAMOS DE FREITAS SOCIEDADE CIVIL DE IMÓVEIS LTDA, e MARIA AURORA SILVA BARROS, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 03 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.550.980, em 22 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDNA MARIA CARNEIRO, brasileira, 
viúva, aposentada, portadora da cédula de identidade RG n°19.935.047-4-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF: sob o n° 255.249.738-19, residente e domiciliada na Rua Anísio Gomes de Lemos, nº 15, Rio 
Bonito, São Paulo - SP, CEP nº 04827-080; e SUELLEN CARNEIRO DA SILVA MARÇAL, brasileira, 
farmacêutica, portadora da cédula de identidade RG n°40.528.273-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: 
sob o n° 333.419.358-60 casada com EDSON ARAUJO MARÇAL, brasileiro, autônomo, portador 
da cédula de identidade RG n°27.87.3386-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: sob o n° -307.913.668-
39, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Príncipe 
das Astúrias, n° 1,47, Vila Campestre, São Paulo SP, CEP nº 04331-100, as quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.973, 
adquirida através de instrumento particular intitulado “Contrato Particular de Promessa de Cessão 
de Direitos”, celebrado em 31 de maio de 1985, com JOÃO MARQUES FERREIRA e MARIA DE 
LOURDES NOGUEIRA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com 
área construída de 321,84m², situado Rua Onam Gomes de Sena, n°s 54 e 54-B, antiga Rua 
Cinco, e seu respectivo terreno, com área de superfície de 168,00m², correspondente ao lote nº 
12-A da quadra “C” do local denominado “Vila Sandra”, Bairro do Capão Redondo, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 166.196.0011-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições 
nºs. 66.677, 66.678 e 66.679, sob a titularidade dominial de CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA 
ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE 
DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA MARIA 
DOBBERKE ou VERA DOBBERKE e HELMUT EHLERS. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CHARLOTTE DOBBERKE ou 
MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE 
ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA 
MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE, HELMUT EHLERS, ANIS ABOU ASSALI, LILLY DAVID 
ASSAL, JOÃO MARQUES FERREIRA, MARIA DE LOURDES NOGUEIRA, NELMA APARECIDA DE 
LIMA BRANDÃO, ANA LUCIA NASCIMENTO SILVA e ROBERTO SILVA CONCEIÇÃO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 02 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025230-48.2022.8.26.0554 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEHMANN - EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM NEGÓCIOS MOBILIÁRIOS EIRELI, CNPJ 21.877.60/30001- 46 e Kaique 
Manoel Lehmann CPF: 398.504.868-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Najla Ghabar, objetivando a rescisão do contrato nº 100000630 firmado em 
20.05.22, (R$130.000,00 - 24.10.22), com a corré B&B Brasil (Mr. Closet) por culpa dos réus, bem 
como a declaração de nulidade das cláusulas abusivas, restituição dos valores pagos, 
reconhecimento de grupo econômico e responsabilização dos sócios, além de danos morais. Foi 
deferida a tutela suspendendo as cobranças referentes às parcelas vincendas do contrato firmado 
com a corré Mr. Closet, lançadas no cartão de crédito de crédito n°553636******8533, do Banco Itaú, 
bandeira Mastercard, de titularidade da requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 11 de fevereiro de 2025. 

                                          

 
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Nos termos do Estatuto Padrão em vigor a direção da Sociedade Veteranos de 32 – 
M.M.D.C., convoca todos os associados para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA que realizar-se-á no dia 21 de julho de 2025, na sede da Sociedade 
Veteranos de 32 – M.M.D.C. sito Praça Ibrahim Nobre s/n, Vila Mariana, SP, CEP: 04008-
140, a partir das 10 horas, em 1ª convocação e, em não havendo quórum mínimo,  às 10:30 
em 2ª convocação com os membros presentes a fim de deliberarem sobre a Alteração do 
Estatuto da Sociedade Veteranos de 32 – M.M.D.C. Os associados para terem direito a voto 
e a se manifestarem deverão estar quites com os cofres da Sociedade Veteranos de 32 – 
M.M.D.C. na data da publicação deste edital. Cada associado tem o direito a um voto, 
admitindo-se a representação do ausente por outro, desde que apresente procuração com 
firma reconhecida, na sede da Sociedade Veteranos de 32 – M.M.D.C. para o fim específico 
de deliberar sobre a alteração do estatuto. 
 

Dr. Carlos Alberto Maciel Romagnoli 
Presidente da Diretoria Executiva 

 

“SÃO PAULO FORTE, PARA UM BRASIL UNIDO” 
SOCIEDADE  VETERANOS  DE  32 - M.M.D.C. 

(Reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Estadual Nº 5.530 de 
14/01/1960 e Decreto Municipal Nº 8.790 de 23/05/1970) 

Praça Ibrahim Nobre, S/N, Vila Mariana, SP, CEP. 04008-140 
Tel. + 55 11 94716-8050 - E-mail: sociedade32@gmail.com 
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04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010220-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010220-65.2023.8.26.0606 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. GUSTAVO HENRICHS FAVERO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL SUZAN MAX LTDA., CNPJ 45.688.540/0001-48, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de NATÁLIA SILVA ALVES DE QUEIROZ, alegando
em síntese: A requerente contratou verbalmente e via WhatsApp a instalação de uma cobertura retrátil, com
prazo de 30 dias, pagando R$8.000,00. Mesmo após 4 a 5 meses, o serviço não foi realizado. O requerido
adiou diversas vezes a instalação e, após pedido de cancelamento, prometeu devolver o valor apenas  após
revender a cobertura. Como as tentativas de acordo fracassaram, a requerente ingressou com ação judicial.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 18 de junho de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025346-14.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025346-14.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO GABRIEL CEMIN MARQUES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1025346-14.2023.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é ré ROSEMEIRE RIBEIRO, RG. 30.109.857-8, e do CPF. 249.260.928-67, no qual a autora ASSOCIAÇÃO
RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, propôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do
débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: R. Silvio Turbiani Neto, 8-50, Quinta da Bela Olinda,
Bauru/SP, CEP: 17023-53 e outros, e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-
la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 3 (três) dias para comparecerem em juízo, para a executada pagar o débito devidamente atualizado no
valor de R$ 24.952,72 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), acrescido
de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios
fixados em 10%, os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo
para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que
pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC). No prazo para embargos, se a executada reconhecendo o crédito da
exequente e comprovar o depósito de 30% do valor exequendo atualizado, inclusive custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme permite o artigo 916, do Código de Processo Civil. Em caso
de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Bauru, aos 01 de julho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002181-07.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE UM MÊS. PROCESSO Nº 0002181-07.2024.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a PRE DOMÍNIO SERVIÇOS DE ALVENARIA E PINTURA LTDA, CNPJ 14.976.565/0001-13, que neste
Juízo se processam os autos do Cumprimento de sentença movido por Ab - Abriens Elevadores Comércio Manutenção
& Serviços Ltda Epp, objetivando o recebimento do débito exequendo no valor de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos). Diante de sua citação por edital na fase de conhecimento, foi
determinada sua INTIMAÇÃO POR EDITAL para tomar conhecimento da instauração da fase de cumprimento de
sentença para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento da quantia de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), com correção monetária a partir de maio/2024 e juros de mora legais
a partir de junho/2024, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento
voluntário no prazo estabelecido, fluirá o prazo para impugnação em 15 (quinze) dias, independentemente de
penhora ou nova intimação e será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, conforme artigos 523,
parágrafo terceiro e 525, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002818-51.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002818-51.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Oliveira Campos S/A Construtora e Empreendimentos CNPJ 51.536.985/0001-05 que
Alessandra Pinheiro Alves ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$125.000,00 - 31.01.19) objetivando a condenação
da ré a indenização por danos materiais no valor de R$115.000,00, valor de avaliação do imóvel (apto. 81 do bloco
07 do Condomínio Flávia Fernanda), bem como a condenação ao pagamento do valor de IPTU pago pela autora,
o qual será apurado em sede de liquidação de sentença e danos morais (R$10.000,00). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021712-92.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021712-92.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Figueiredo Coelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) QUAGLIA RESTAURANTES LTDA, CNPJ 41406613000100, que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Rede Parmeggio de Franquias Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$444.559,78 (01.10.23), devidamente
atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sempagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Campinas, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011396-60.2017.
valor total: R$ 84,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011396-60.2017.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Truite Alves, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MEGLIORATTI CORREA CAFETERIA E CHOCOLATERIA LTDA ME, CNPJ 16.811.022/0001-71, com
endereço à Avenida Allan Kardec, 1451, Shoppping Center , loja 14 ou 7, Centro, CEP 14701-464, Bebedouro - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em
síntese: Ser Banco Bradesco S.A. credor(a) de Meglioratti Correa Cafeteria e Chocolateria Ltda Me, CNPJ nº
016.811.022/0001-71, tendo como último endereço conhecido Av. Conselheiro Antonio Prado, nº1400, LJ 14, Pedro
Cavalini, Barretos/SP, CEP: 14784-200, da quantia equivalente a R$ R$ 44.796,29, conta datada de 10/11/2017,
representado por cédula de crédito bancário nº 167437, ficando CITADA a parte executada, no prazo de 03 (três)
dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 44.796,29, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil), conforme r. decisão
de seguinte teor: “Cite-se o executado, acima mencionado, por todo o conteúdo da petição inicial, para, no prazo de
03 dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida das cominações legais e honorários advocatícios fixados em
10%sobre o valor do débito atualizado. No caso de integral cumprimento no prazo legal, a verba honorária será
reduzida da metade, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento, proceda
ao Senhor Oficial de Justiça à imediata penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando-
se na mesma oportunidade o(a) executado(a).Cientifique-se o executado de que o prazo para embargos é de 15 dias
e será contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depósito
ou caução.Incidindo a penhora sobre bem imóvel, providencie o exequente o registro no cartório competente,
expedindo a serventia à respectiva certidão.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Não sendo encontrado o devedor, diligencie
o Senhor Oficial de Justiça nos termos do artigo 830 do Código de Processo Civil.Cumpra-se na forma e sob as penas
da Lei”. Encontrando-se a parte requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida ou apresente
defesa no prazo de 15 dias, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada defesa,
a parte requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 06 de
fevereiro de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026676-61.2019.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1026676-61.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Alex Bolandin Camargo, CPF 703.159.772-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Companhia De Empreendimentos São Paulo, alegando em síntese, ser credor da quantia
de R$ 418.042,11 (quatrocentos e dezoito mil, quarenta e dois reais e onze centavos – OUT./2022), que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10%sobre o valor atualizado do débito, referente a duplicatas vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que no prazo de 03 (três) dias pague o
débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do
valor em execução, podendo, ainda, opor embargos em 15 (quinze) dias, prazos que fluirão após o decurso do prazo
do presente edital, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida. Não
sendo apresentados embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Foi
determinada, ainda, sua Intimação sobre o Bloqueio de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/
certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art.
854, § 3º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126925-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126925-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Elisson de Assis CPF 263.838.848-32 que Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. ajuizou Ação de
Procedimento Comum para recebimento de R$22.312,91 (nov/22) decorrente dos prejuízos suportados pela autora
a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 0531 94 3516509, diante do acidente ocorrido em 09.09.21, entre o
veículo do réu, placas EQV-3916 e o veículo segurado, placas GHN-4085. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009381-96.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009381-96.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINA CÉLIA ABREU DE SOUZA, Brasileira, Casada, Comerciante, RG 19.890.525-7, CPF
079.286.978-82, com endereço à Rua Dona Primitiva Vianco, 211, Centro, CEP 06010-000, Osasco - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Julio Batista Costa, alegando em síntese: (R$
7.000,00-05.06.20)objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica com a ré, com o cancelamento do
protesto da NP 3/1 no valor de R$84,00, emitida em 05.05.17 com vencimento para 05.06.17, protestada perante
o Tabelionato de Osasco/SP. Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido protesto. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016302-67.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016302-67.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, CPF 178.275.688-40, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
12.358,91 (01/09/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do art. 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 27 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003994-16.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003994-16.2023.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO RODRIGUES, CPF 34464656854, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Claudia Queiroz dos Santos e outro, de reparação civil de danos oriundos de colisão com
o veículo de requerido modelo Fiat Punto de placa EBO – 6072, no dia 07/11/2020, na Travessa Igarapé Primavera,
Jaçanã, nesta capital, altura do número 92. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua/CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias , que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São
Paulo, aos 28 de abril de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018448-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018448-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO PAULO OLIVEIRA ZUCCHI, CPF 326.099.778-40, REGIS TRENTIM DA COSTA, CPF
390.575.488-60 e THIAGO TOSHIO MORI XAVIER, CPF 398.732.318-38, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Thales Auzier Hara. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de junho de 2025. K-04e05/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05 e 08/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077861-05.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077861-05.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana,
na forma da Lei, etc. Faz Saber à EMVI Negócios Imobiliários Ltda, CNPJ 41.594.252/0001-73, que JEAN MARCEL
DE ARAUJO TRINDADE ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$ 50.000,00 – 09.09.24), objetivando a declaração
de nulidade do contrato de compra e venda de imóvel firmado em 29.01.24, por culpa da ré, com a restituição do valor
pago (R$ 42.500,00), além de danos morais (R$ 7.500,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 27 de junho de 2025. K-05e08/07

05 e 08/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000224-64.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000224-64.2019.8.26.0224 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Sonia Mara de Mattos Calchi e outros Citação. Prazo 20 dias Proc. nº 1000224-64.2019.8.26.0224.
A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, Foro de Guarulhos/SP. Faz saber a Marcos Mendonça
de Souza e s/m, se casado for, herdeiros ou sucessores, que Matheus de Mattos Calchi, Felipe de Mattos Calchi, Cibele
de Mattos Calchi Rodrigues, Henrique Rodrigues e Sonia Mara de Mattos Calchi ajuizaram ação de usucapião,
objetivando o Lote 2, Quadra F, da Gleba F, sito na Av. João Veloso da Silva 1260, Cidade Jardim Cumbica, Guarulhos/
SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica, no prazo legal, expedindo-se edital de
citação dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de fevereiro de 2025. K-05e08/07

05 e 08/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003766-51.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003766-51.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a SIDNEY GIMENES
DE LIMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.709.949/0001-70, e LEANDRO DE
SOUZA SANTOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, inscrito no CPF sob o nº 052.109.996-02, atualmente em local
incerto ou não sabido, que perante este Juízo tramita a ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº
1003766-51.2017.8.26.0001, movida por BANCO DO BRASIL S A, cujo objeto é a cobrança da quantia de R$
99.007,46 (noventa e nove mil e sete reais e quarenta e seis centavos), a ser atualizada pela correção monetária e
honorários advocatícios. Ficam os executados CITADOS para, no prazo de 03 (três) dias, a contar do término do prazo
deste edital, efetuarem o pagamento da dívida, acrescida dos encargos legais, ou, no mesmo prazo, apresentarem
embargos à execução, sob pena de penhora de bens suficientes para a satisfação do débito, nos termos do artigo
829 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo sem o pagamento voluntário, será acrescido ao débito o percentual
de 10%(dez por cento) a título de multa e outros 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, conforme previsão
do artigo 827 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de abril de 2025. K-05e08/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019458-77.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MONICA HELENE
BABBI, REQUERIDO POR JULIANA BABBI E OUTROS - PROCESSO Nº1019458-77.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcela
Dias De Abreu Pinto Coelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 17/05/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de MONICA HELENE BABBI, CPF
185. ***-42, por apresentar, nos termos do laudo pericial, quadro característico da CID10 Q 90.0, Síndrome de Down,
declarando-o(a) incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). JAMES MÁRIO BABBI, CPF 076. ***-88. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de
abril de 2025. K-05/07

CDG Construtora S/A
CNPJ nº 03.043.067/0001-00 - NIRE nº 35300499778

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 17 dias do mês de junho de 2025, às 08:00 horas, na sede da CDG CONSTRUTORA S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade e Estado de São Paulo, à Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, 6169, reuniram-se na sua totalidade os Acionistas 
da CDG Construtora S.A. (2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 4.o do 
art. 124, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. (3) MESA: Assumiu a 
presidência o pelo Sr. Osman Cezar Gambardella, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 21.389.003-3 SSP/SP e do CPF 290.117.441-87, residente na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545, apto. 1706,Vl Nova 
Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04543/011, que designou o Senhor, Frederico Pereira Ribeiro, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº 41.422.021-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 224.088.548-
30, residente e domiciliado na Alameda das Seringueiras, 154, Cond. Palm Hills, Cotia/SP–CEP 06714-420 para secretariá-lo. (4) PUBLICAÇÕES 
LEGAIS: O Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023 foram publicados no 
jornal “Jornal GAZETA SP” na edição de 30/05/2025, e devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, onde recebeu o protocolo 
nº 2.253.675/25-8, em sessão de 12/06/25, conforme instrução da lei complementar Nº 182/21, com os seguintes elementos abaixo descritos:

(4.1) Balanço Patrimonial – (Valores em Milhares de Reais)
Descrição 2023
ATIVO 230.647
ATIVO CIRCULANTE 68.163
DISPONÍVEL 5.710
CLIENTES 17.459
OUTROS CRÉDITOS 43.007
ESTOQUE 1.987
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 162.484
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 59.289
SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP 13.292
SÓCIOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADAS 28.669
DEPÓSITOS JUDICIAIS 426
EMPRÉSTIMOS 9.291
INVESTIMENTOS 103.033
IMOBILIZADO 162
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 81
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 503
(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL (422)
INTANGÍVEL 0
MARCAS, DIREITOS E PATENTES 20
(-) AMORTIZAÇÃO (20)
CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVAS E PASSIVAS 0
COMPENSAÇÃO ATIVA 0
(-) COMPENSAÇÃO PASSIVA 0
PASSIVO 230.647
PASSIVO CIRCULANTE 31.567
FORNECEDORES 3.499
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 691
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 13.186
PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 13.186
EMPRÉSTIMOS 12.853
IMPOSTOS PARCELADOS 333
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 185.893
CAPITAL SOCIAL 40.000
CAPITAL SUBSCRITO 40.000
RESERVAS 4.623
RESERVAS DE LUCROS 4.623
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 141.270
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 141.270

(4.2) Demonstração do resultado do exercício encerrado em 31/12/2023 – (Valores em Milhares de Reais):
Descrição 2023
RECEITA BRUTA 0
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0
CUSTOS 0 
RECEITA LÍQUIDA 0
LUCRO BRUTO 0
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (7.528)
RESULTADO OPERACIONAL (7.411)
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 69.449
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (326)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 61.712
PROVISÕES PARA IR E CSLL 0
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 61.712

(4.3) Apuração de patrimônio líquido e índices financeiros, conforme abaixo descrito: Patrimônio líquido é de R$ 185.893.356,53 (cento e 
oitenta e cinco milhões e oitocentos e noventa e três mil e trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos), bem como um capital 
de giro AC-PC = R$ 57.300.798,78 (trinta e seis milhões e quinhentos e noventa e cinco mil e trezentos reais e trinta e dois centavos), também 
foram verificados 4 (quatro) índices econômicos financeiros onde AC = Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo Prazo, PC = Passivo Circulante, 
PNC = Passivo Não Circulante e AT = Ativo Total, conforme demonstrado abaixo:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
AC R$ 68.162.514,94

ILC = = = 2,16
PC  R$ 31.567.214,62

Índice de Liquidez Geral (ILG): 
(AC+ RLP) R$ 68.162.514,94 + R$ 59.288.683,42 = R$ 127.451.198,36

ILG = = = 2,85
(PC+ PNC) R$ 31.567.214,62+ R$ 13.186.080,32 = R$ 44.753.294,94

Índice de Endividamento Geral (IEG):
(PC+ PNC) R$ 31.567.214,62+ R$ 13.186.080,32 = R$ 44.753.294,94

IEG = = = 0,19
ATIVO R$ 230.646.651,47

Solvência Geral (SG): 
ATIVO  R$ 230.646.651,47

SG = = = 5,15
(PC+ PNC)  R$ 31.567.214,62 + R$ 13.186.080,32 = R$ 44.753.294,94

(5) ORDEM DO DIA: (i) Discussão e votação do relatório da administração, demonstrações financeiras e relatório dos auditores independentes 
referentes ao exercício findo em 31/12/2023 devidamente assinado pelos representantes legais, procuradores constituídos e contabilistas 
responsáveis; (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício findo em 31/12/2023. (6) DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS 
PRESENTES: Os titulares da totalidade das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia: 6.1. Autorizar lavratura da presente 
ata em forma de sumário, nos termos do art 130, parágrafo 1º da Lei nº 6404/76. 6.2. Após examinadas discutidas, por unanimidade dos votos 
sem quaisquer ressalvas, aprovou se o relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as demais demonstrações financeiras, o parecer dos 
auditores independentes e todas as publicações no jornal “Jornal GAZETA SP”, na edição de 30/05/2025, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, e conforme recibo escrituração/ SPED contábil número 64.6E.E2.71.DC.EA.91.3A.FA.DB.40.63.6E.42.93.4F.94.78.52.21-6, 
enviado via sistema público de escrituração digital SPED em 22/04/2025. 6.3. Foi aprovada a destinação do resultado proposto nas referidas 
Demonstrações Financeiras e, em especial, a distribuição dos dividendos e distribuições conforme balanço patrimonial apresentado.
(7) LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES: 

ACIONISTA AÇÕES ORDINÁRIAS AÇÕES PREFERENCIAIS PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL VOTANTE
Osman Cezar Gambardella 14.300.000 5.062.500 50,00%
Orlan Richard Gambardella 14.300.000 5.062.500 50,00%
Frederico Pereira Ribeiro 0 212.500 0%
Igor Paulino dos Santos 0 212.500 0%
Rogerio Carlos Martins Rossi 0 850.000 0%
TOTAL 28.600.000 11.400.000 100%

OSMAN CEZAR GAMBARDELLA, acima qualificado; Orlan Richard Gambardella, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 21.389.005 - SSP/SP e do CPF 290.117.791-34, residente na Capital do Estado de São Paulo 
na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1545, apto. 1706 – CEP 04543/011; FREDERICO PEREIRA RIBEIRO, acima qualificado; ROGERIO CARLOS 
MARTINS ROSSI, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 16.850.900-3 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 124.335.538-73, data de nascimento 12/08/1971, residente e domiciliado na rua Ascencional, 195, apto. 83, São 
Paulo/SP - CEP 05713-413; IGOR PAULINO DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador 
da cédula de identidade nº 27.702.889-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 285.458.528-35, residente e domiciliado na Rodovia Raposo Tavares, 
15713, bloco A, apto. 126, São Paulo/SP - CEP 05577-200. (8) ENCERRAMENTO: Ficam todos os envolvidos resguardados de eventuais erros de 
digitação, interpretações ou divergências entre as publicações no jornal “Jornal Gazeta SP”, na edição de 30/05/2025, bem como a publicação desta 
ata. No caso de ocorrer eventuais dúvidas, interpretações ou erros de digitação, as mesmas deverão ser sanadas através do balanço patrimonial 
enviado via sistema público de escrituração digital - “SPED” em 22/04/2025 com número de recibo número 64.6E.E2.71.DC.EA.91.3A.FA.DB.40.6
3.6E.42.93.4F.94.78.52.21-6. Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata, que após ter sido lida e achada conforme, foi 
assinada pela totalidade dos presentes e pelo Presidente e Secretário da Mesa nos livros próprios. São Paulo, 17 de junho de 2025. Osman Cezar 
Gambardella, acima qualificado, como sócio acionista votante; Orlan Richard Gambardella, acima qualificado, como sócio acionista votante. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. OSMAN CEZAR GAMBARDELLA - Acionista / Diretor - CPF nº 290.117.441-87; ORLAN 
RICHARD GAMBARDELLA - Acionista / Diretor -CPF nº 290.117.791-34; ROGÉRIO CARLOS MARTINS ROSSI - Acionista - CPF 124.335.538-73; 
FREDERICO PEREIRA RIBEIRO - Acionista - CPF nº 224.088.548-30; IGOR PAULINO DA SILVA SANTOS - Acionista - CPF nº 285.458.528-35. 
Jucesp nº 216.508/25-3 em 30/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011367-64.2023.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Castello Chafick Miguel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) H.S. 
CAIUBY COMERCIAL E CONSTRUTORA S/A, com endereço à Coronel Xavier de Toledo, 87, Andar 2, Republica, CEP 01048-100, 
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Construtora Sergio Cardoso Ltda, 
alegando em síntese: que a autora é cessionária do imóvel consistente no apartamento 904 do Edi�cio Itaú, localizado na 
Avenida Presidente Wilson, 1989, Santos – SP, matrícula 41.339 do 3ºCRI de Santos, do qual pretende a adjudicação 
compulsória para si. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, 
aos 27 de junho de 2025.                                      P-04e05/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
BORRIELLO CAFES ESPECIAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº39.511.083/0001-19, com endereço na Alameda Santos nº1773
– Piso Térreo, CEP: 01419-100, Cerqueira César, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados
na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 11/07/25, com início às 10 h e término às11 h. O endereço
eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a
minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho
aos domingos e feriados, substituição de benefícios, escala 12x36,banco de horas, pisos, correções salariais, escala de
folgas,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a
homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 07de julho de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
DOIS IRMÃOS PIZZARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 60.024.475/0001-40, com endereço na Rua Eurídice Bueno
nº 30, CEP: 02836-100, Vila Serralheiro,São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 11/07/25, com
início às 14:00h e término às 15:00h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado
que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das
tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados, substituição de
benefícios, escala 12x36,banco de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 07 de julho de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038541-82.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER 
a(o) THIAGO RAMIREZ AMORIM, RG 38.501.772-8, CPF 43040517848, que por este Juízo, tramita uma Ação de arbitramento de 
aluguéis proposta por Monique Assiz Ramirez, tendo por objeto o imóvel situado na rua Olavo Eydio, 974, em que é cooproprietária, do qual 
o requerido faz uso exclusivo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2025. 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008104-52.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MALVINA FRANCA 
BERQUO LOBO, CPF 72128860172, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SAFRA 
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida de R$144.335,58 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos) atualizados até 26/01/2023, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. 
No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e 
honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% 
(um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de 
qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início 
dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. 
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Todos os prazos começam a correr após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036588-54.2021.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON 
VIEIRA DOS SANTOS, CPF. 341.542.078-73, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ethel Terzi 
Fernandez Ocrospoma, objetivando a rescisão contratual, ressarcimento de valores de prestação de serviço de obra não concluída, bem 
como condenação em danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a  CITAÇÃO por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 29 de abril de 2025. 
 

Ficam convocados as senhoras sócias da SEO SERVIÇOS DE DADOS E APLICAÇÕES NA INTERNET LTDA., sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 09.171.953/0001-97, com sede na Rua São Benedito, nº 1127, Bairro Santo
Amaro, CEP 04735-002, na cidade de São Paulo/SP (“Sociedade”), ora a Sra. Judith Gomes España e Sra. Daniela
Fávero Reketis, por meio de seu sócio majoritário, Sr. Bernhard Osorio e Cruz Schultze, nos termos da Cláusula 16ª
do Contrato Social, para participarem da reunião de sócios da Sociedade a ser realizada no dia 21 de julho de 2025,
às 14h00, de forma virtual, com a seguinte ordem do dia: deliberação sobre a exclusão da sócia Judith Gomes
España do quadro societário da empresa, com fundamento no artigo 1.085 do Código Civil. A proposta de exclusão
baseia-se na prática de atos de inegável gravidade imputados à sócia Sra. Judith Gomes España, os quais comprometem
a confiança e a harmonia entre os sócios, colocando em risco a continuidade e a estabilidade da sociedade, e configurando
quebra da affectio societatis, cujos fundamentos serão enviados juntamente com o link de acesso abaixo mencionado, além
de apresentados e debatidos durante a reunião ora convocada. O link de acesso à reunião será enviado aos endereços
de e-mail das sócias com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da reunião. As sócias ficam convocadas
desde já para exercerem seus direitos na mencionada reunião. No caso da Sra. Judith Gomes España, fica igualmente
assegurado o direito de apresentar defesa no momento da deliberação. São Paulo/SP, 03 de julho de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA REUNIÃO SOCIETÁRIA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE

REGIMENTO DE POLICIA MONTADA “9 DE JULHO”
Processo nº Administrativo SEI – 057.00230646/2025-11 UASG 180172;

Pregão Eletrônico 
Encontra-se aberto, no Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
RPMon-90049/2025, Processo nº Administrativo SEI 057.00076758/2025-10, destinado a AQUISIÇÃO 
DE FERRADURA DE BORRACHA, a realização da sessão dar-se-á na data de 23 de julho de 2025, 
às 09h00, as informações estarão disponíveis no sítio Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br) Outras informações com o Capitão PM Amilcar ou Soldado PM Augusto, no telefone (011) 
3315.0003 - 0330, ramais 1472 ou 1471, ou rpmonuge@policiamilitar.sp.gov.br.

Comunicado de reabertura 
Pregão Eletrônico nº 024/2025

Processo Administrativo nº 035/2025
Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA 
FORNECER AOS PACIENTES JUDICIAIS, ATENDIDOS PELA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, comunica que se encontra aberta 
licitação para a finalidade acima mencionada, e a abertura será às 10h00 do dia 21/07/2025. O 
edital poderá ser adquirido sem custo via download no site 
www.tatui.sp.gov.br/pregoes-eletrônicos. Paulo César de Proença Weiss- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2025 - EDITAL Nº 036/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Tabatinga/SP torna público que, no dia e hora especifi cados, na sede do Município, 
sito à Rua Dario Rodrigues Louzada, nº 338, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade Inexigibi-
lidade, do tipo Chamamento Público, objetivando o credenciamento de ofi cinas sociais com a 
fi nalidade de atender aos cidadãos em situação de vulnerabilidade social do Município de Ta-
batinga/SP e do Distrito Curupá, conforme especifi cações contidas em Edital completo que poderá 
ser obtido pelo site www.tabatinga.sp.gov.br e no setor de licitações no Município de Tabatinga/SP, 
localizado na Rua Dario Rodrigues Louzada, nº 338, Centro. Sessão de recebimento dos Envelopes 
dentro do período de 07 de julho de 2025 até 18 de julho de 2025, às 16h00min. 

Tabatinga/SP, 04 de julho de 2025. Valter Valentim Camargo - Prefeito Municipal
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